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LEI COMPLEMENTARNº 038, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

Institui o Regime de Previdência Complementar no
âmbito do Município de Tatuí - São Paulo, fixa o

limite máximopara a concessão de aposentadorias e

pensõespelo regimepróprio de previdênciasocial de
que trata o art. 40 da Constituição Federale dá outras

providências.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIACOMPLEMENTAR

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Tatuí, o Regime de

PrevidênciaComplementar - RPC, a que se referem os 88 14, 15 e 16 do artigo 40 e o artigo

202 da ConstituiçãoFederal.

Parágrafo único. O RPC terá vigência a partir da data da publicação da

autorização, pelos órgãos fiscalizadoresde que trata a Lei Complementarnº 109, de 29 de

maio de 2001, e do convêniode adesão do patrocinadorao plano de benefícios de previdência

complementarprivado administradopela entidade de previdência complementar.

Art. 2º O regime de previdênciacomplementarde que trata esta Lei, de caráter

facultativo, abrange os servidores públicos titulares de cargos de provimento efetivo do

Município de Tatuí, dos Poderes Executivo e Legislativo, das Autarquias e Fundações, que

ingressarem no serviço público a partir da data de sua vigência e que percebam remuneração

superior ao limite máximo dos benefíciospagos pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS.
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$ 1º Sem contrapartida do patrocinador, o RPC também será oferecido aos

seguintes servidores municipais a partir da data de sua vigência:

1 - demais servidores titulares de cargos de provimento efetivos, empregados

públicos, ocupantes de cargos exclusivamente comissionados e/ou cargos eletivos, que

mantêm vínculo de trabalho profissional com os órgãos e entidades do Município de Tatuí.

8 2º As regras relativas à opção e inscriçãodos servidores no RPC, são aquelas

tratadas a partir do art. 11 desta Lei.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - patrocinadores: o Município de Tatuí, por meio dos seus Poderes

Executivo e Legislativo e de suas Autarquiase Fundações, em decorrência da aplicação desta

Lei;

KI - participante: o servidor público municipal de que trata o art. 2º desta Lei,

que aderir ao RPC;

HI - contribuiçãonormal do patrocinador: os valores vertidos ao plano de

benefícios de previdência complementar pelos patrocinadores, de forma paritária aos

servidores efetivos nos termos do caput do art. 2º desta lei, com o objetivo de constituir as

reservas que garantam os benefícios contratados e custear as despesas de administração da

entidade de previdênciacomplementar;

IV - contribuição normal do participante: os valores vertidos ao plano de

benefícios de previdência complementarpelos participantes que se vinculam ao plano nos

termos do caput do art. 2º desta lei, como contribuintes ao RPPS com remuneração superior

ao teto que tenham aderido ao plano, com o objetivo de constituir as reservas que garantam

os benefícios contratados e custear as despesas de administração da entidade de previdência

complementar;
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V - contribuição voluntária do participante: os valores vertidos ao plano de

benefícios de previdência complementarde forma voluntária pelos participantes nos termos

do art. 2º desta lei, de forma continuada ou esporádica, com o objetivo de ampliar as reservas

pessoais constituidas no plano de beneficio administrado pela entidade de previdência

complementar;

VI - plano de benefícios de previdência complementar: o plano destinado

aos servidorespúblicos abrangidospelo RPC na forma do regulamento próprio, que estabelece

o conjunto de obrigações e direitos derivados, do custeio e dos benefícios de caráter

previdenciário complementar, que possui independênciapatrimonial,contábil e financeira em

relação aos demais planos sob a administração da entidade, bem como em face de seu

patrimônio não vinculado e do patrimônio do patrocinador,inexistindo solidariedade entre os

planos, bem como do plano coma entidade ou seu patrocinador;

VII - entidade de previdência complementar: organização privada

autorizadaa instituir e operarplanos de benefícios de previdência complementarna forma da

Lei Complementarnº 108, de 29 de maio de 2001 e da Lei Complementarnº 109, de 29 de

maio de 2001; e

VIII - remuneração: o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens

permanentesque sejam consideradas base de contribuição ao Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS.

Art. 4º O Município de Tatuí é o patrocinador do plano de benefícios de

previdência complementar do regime de previdência complementar, tendo cada um dos

Poderes Executivo e Legislativo, as Autarquias e Fundações Públicas a responsabilidade de

patrocínio em relação aos participantes definidos no caput do art. 2º desta Lei,

respectivamente de acordo com o vínculo de efetivo exercício dos participantes, sendo

representadopelo Prefeito Municipal, que poderá delegar esta competência mediante Decreto.
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Parágrafo único. A representação de que trata este artigo compreendepoderes

para a celebração de convênio de adesão, contratos, seus distratos e aditivos, manifestação

acerca da aprovação, liquidação, saldamento, alteração ou retirada de patrocínio do plano de

benefícios de previdênciacomplementarpatrocinado pelo Municipio de Tatui, e demais atos

correlatos.

Art. 5º O regime de previdência complementar de que trata esta Lei será

oferecido por meio de adesão a plano multipatrocinado de benefícios de previdência

complementarjá existente ou por meio da criação de plano de benefícios multipatrocinado de

previdênciacomplementar, administradopor entidade de previdênciacomplementar.

CAPÍTULO IL

DO PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIACOMPLEMENTAR

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 6º O plano de benefíciosde previdência complementarestará descrito em

regulamento, observadas as disposições das legislações nacionais aplicáveis, e dos atos

normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido a todos os servidores,

empregadospúblicos e membros de que trata o art. 2º desta Lei.

Art. 7º O Município de Tatuí somente poderá ser patrocinador de plano de

benefíciosde previdênciacomplementarestruturado na modalidadede contribuição definida,

cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva

constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios,

considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou

portados e os benefíciospagos.
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3 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios nãop q Ip 8 p

programados de risco desde que:

1 - assegure, pelo menos, os beneficios decorrentes dos eventos invalidez e

morte do participante; e

KI - seja estruturado unicamente com base em reserva acumulada em favor do

participante.

$ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o 8 1º deste artigo, o plano de

benefícios de previdência complementarpoderá prever a contratação de cobertura de risco

adicional junto a sociedadeseguradora,desde que tenha custeio específico.

$ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de

sobrevivênciado assistido, desde que contratadajunto a sociedadeseguradora.

$ 4º A aplicação dos recursos garantidores correspondentes às reservas,

provisões e aos fundos do plano de que trata o capuí deverão ser realizadasconformediretrizes

estabelecidaspelo Conselho Monetário Nacional e normatização federal, devendo a entidade

respeitar a política anual de investimentose prestar contas regularmenteaos patrocinadores e

participantes do plano de benefício.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 8º O Município de Tatuí, por meio dos Poderes Executivo e Legislativo,

das Autarquias e Fundaçõesde Direito Público, é o responsável pelo aporte de contribuições

e pelas transferências das contribuiçõesdescontadas dos seus respectivos servidores ao plano

de benefícios de previdência complementar privada, observado o disposto nesta Lei, no

convêniode adesão ou no respectivo regulamento.
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8 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas pelas

respectivas entidades empregadoras em relação aos seus respectivos participantes, e em

hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

8 2º O ente empregador será considerado inadimplente em caso de

descumprimentode qualquer obrigação previstano convênio de adesão e no regulamentodo

plano de benefíciosde previdênciacomplementar.

Art. 9º Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas

nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à

atualização e aos acréscimos, nos termos do regulamento do respectivo plano de benefícios

de previdência complementar.

Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao

plano de benefícios de previdênciacomplementaradministradopela entidade de previdência

complementar,cláusulas que estabeleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Município de Tatuí, enquanto

patrocinador, em relação a outros patrocinadores, instituidores, averbadores, planos de

benefíciose entidade de previdênciacomplementar;

Xl - mecanismos para o gerenciamento do envio de informações de

participantese assistidos e para o pagamento ou repasse das contribuições;

HI - que o valor correspondenteà atualização monetária e aos juros suportados

pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à

conta individual do participantea que se referir a contribuição em atraso;

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de

contribuições,a ser realizado pelo Município de Tatuí;
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$ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o $ 1º deste artigo ocorrer no

prazo de até 90 (noventa) dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à

restitulção integral das contribuiçõesvertidas, a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido

de anulação atualizadas nos termos do regulamento.

83º A anulaçãoda inscrição previstano $ 1º deste artigo e a restituiçãoprevista

no $ 2º deste artigo não constituem resgate.

$ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no $ 1º deste artigo, a

contribuição aportadapelo patrocinadorserá devolvida à respectivafonte pagadorano mesmo

prazo da devolução da contribuição aportadapelo participante.

8 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em

aderir ao plano de benefícios de previdênciacomplementar,fica assegurado ao participante o

direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do

regulamento do plano de benefíciosde previdência complementar.

$ 6º Também será assegurado o direito à inscrição ao servidor nomeado após a

data de vigência do regime de previdênciacomplementarao qual venha a ser aplicadoo limite

máximo dos benefícios pagos pelo RGPS em razão de modificações decorrentes de lei, tais

como reajuste, revisão, reenquadramentoou evolução na carreira.

Art. 13 Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios de

previdência complementaro participante a que se refere o caput e o 8 1º do art. 2º desta Lei,

que:

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administraçãopública direta ou

indiretada União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e

sociedades de economia mista;
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II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou

sem recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer

dos eutes du federução,

HI - optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio,na forma do

regulamento do plano de benefícios de previdênciacomplementa,é

IV - receba, ainda que em determinadas competências, remuneração inferior

ao limitemáximodos benefíciospagospelo RGPS em razão de deduções legais ou de variação

da jornada de trabalho, nos casos previstosem lei.

& 1º O regulamento do plano de benefícios de previdência complementar

disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios de previdência

complementar,observadaa legislação aplicável.

& 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade

do patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de

benefíciosde previdênciacomplementar, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos

pelo patrocinador,na forma definida no regulamento do respectivo plano.

8 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinadorarcarácom a sua

contribuição ao plano de benefíciosde previdênciacomplementar.

& 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o

afastamentoou a licençado cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

Art. 14 Os demais participantes a que se refere o $ 1º do art. 2º desta Lei,

poderão se inscreverno plano de benefíciosde previdênciacomplementar,a qualquer tempo,

não lhe sendo devida qualquer contribuição do patrocinador.
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Seção IV

Das Contribuições

Art. 15 As contribuiçõesnormais do patrocinador e do participante incidirão

sobre a base de cálculo das contribuiçõesao RPPS estabelecidas em Lei, que exceder o limite

máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da

ConstituiçãoFederal.

8 1º A alíquotada contribuição do participante será por ele definida, observado

o disposto no regulamento do plano de benefíciosde previdência complementar.

8 2º Os participantes poderão realizar contribuiçõesfacultativas ou adicionais,

de caráter voluntário, sem contrapartidado patrocinador,na forma do regulamento do plano

de benefíciosde previdênciacomplementar.

Art. 16 O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições

em contrapartidaàs contribuiçõesnormais dos participantesque atendam, cumulativamente,

às seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS e tenham aderido ao RPC, na forma prevista no

caput do art. 2º desta Lei; e

HI - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se

refere o art. 24 desta Lei, observadoo disposto no inciso XI do art. 37 da ConstituiçãoFederal.

$ 1º A contribuição do patrocinadorseráparitária à do participante,observadas

as condições previstas no caput deste artigo e no regulamento do plano de benefícios de

previdência complementar, e não poderá exceder ao percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco

décimos por cento).
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8 2º Sem prejuizo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta

Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à

atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no regulamento e no plano de

custeio do respectivo plano de benefícios de previdência complementar, ficando o

patrocinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular

adimplementode suas obrigações junto ao plano de benefícios de previdênciacomplementar.

Art. 17 A entidade de previdência complementaradministradorado plano de

benefíciosde previdênciacomplementarmanterá controle individual das reservas constituídas

em nome do participantee registro das contribuiçõesdeste e dos patrocinadores.

Seção V

Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 18 A escolha da entidade de previdência responsável pela administração

do Plano de Benefícios de Previdência Complementar será precedida de processo seletivo

conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de

qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de

benefícios.

$ 1º A relação jurídicacom a entidade será formalizadapor convêniode adesão,

com vigência por prazo indeterminado.

$ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros

Municípios desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos

no caput deste artigo.

8 3º Do processo seletivo somente poderá participar Entidade de Previdência

Complementar que já administre planos de previdência constituídos como de contribuição

definida.
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Seção VI

Do Acompanhamentodo Regime de Previdência Complementar

Art. 19 O Poder Executivo do Município de Tatuí instituirá um comitê para

realizar o acompanhamentoe fiscalização do Regimede Previdência Complementar,a fim de

atender os termos da legislação vigente e acompanhar a situação e resultados do plano de

benefíciosde previdênciacomplementar.

Parágrafo único. Compete ao comitê acompanhar a gestão do plano de

benefícios de previdência complementar,evidenciandoa evolução das adesões, a qualidade

no atendimento prestado, os resultados obtidos, os programas ou iniciativas para orientação

dos servidores e as demonstrações financeiras e contábeis anuais, bem como manifestar-se

sobre alteraçõesno regulamento do plano, recomendara transferênciade gerenciamento, além

de outras atribuições e responsabilidadesdefinidas em regulamento na forma do caput.

Art. 20 O Comitê de acompanhamento e fiscalização do Regime de

PrevidênciaComplementarserá constituídopor 5 (cinco) membros, para mandato de 3 (três)

anos, sendo 3 representantes dos patrocinadores e 2 representantesdos servidores públicos.

8 1º Caberá ao Prefeito Municipal,por meio de decreto, designar a abertura do

processo de escolha dos membros do Comitê que deverão ter formação superior completa a

serem qualificados para o desempenhode suas atividades.

8 2º Será de responsabilidade do Município de Tatuí qualificar e, caso seja

exigido, custear o atendimento aos requisitos técnicos e profissionais definidos no 81º deste

artigo.

$ 3º Os membros representantes dos servidores públicos municipais serão: 1

(um) eleito entre os servidores, ativos ou inativos, e 1 (um) indicado pelo sindicato da

categoria.
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$ 4º O Prefeito do município, indicará os 3 (três) membros representantes dos

patrocinadores para a formação do comitê.

CAPÍTULOHI

DA LIMITAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO RPPS

Art. 21 A partir do início de vigência do RPC, aplicar-se-á o limite máximo

dos benefíciospagos pelo RGPS às aposentadoriase pensões a serem concedidas pelo RPPS

do Município de Tatuí ao servidor titular de cargo efetivo que ingressar no serviço público

municipal e a seus dependentes, independentementede sua adesão ao plano de benefíciosdo

regime de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O limite de que trata este artigo não se aplica ao servidor que

tenha sido nomeado antes da data de vigência do RPC e cuja remuneração venha a ultrapassar,

após essa data, o referido limite máximo de benefícios do RGPS em razão de modificações

decorrentes de lei, tais como reajuste, revisão, reenquadramento ou evolução na carreira.

Art. 22 O limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS será igualmente

aplicado à base de contribuiçõesdo RPPS do Município de Tatuí, dos respectivos servidores

e dos entes empregadores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do

Município de Tatuí que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do

limite máximo estabelecido para os beneficios de aposentadoriase pensões do RGPS, ficam

condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na

forma do art. 1º desta Lei, ressalvadas as nomeaçõesdas áreas de educação, saúde e segurança.
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Art. 24 As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão as

dotaçõespróprias do orçamento vigente do Município de Tatuí, suplementadas,se necessário.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial

para atender às despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício

previdenciário de que trata esta Lei, observado o limite de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento

de contribuições,cujas regrasde compensaçãodeverãoestar expressas no convêniode adesão.

Art. 25 Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação. 
Publicada no átrio da PrefeituraMunicipal de Tatuí, em 31/03/2022

Neiva de Barros Oliveira

(Ofício nº 174/AJT/CMT/22, da Câmara Municipal de Tatuí).


